
Projeto exclui dívidas com o FGT 
da negociação com estackWe municípios 

por Cezar Faccioli 
do Rio 

A mensagem assinada na 
sexta-feira pelo presidente 
da República em exercício, 
Itamar Franco, com o pro-
jeto de lei contendo as dire-
trizes para rolagem da di-
vida das unidades da fede-
ração com o governo fede-
ral corresponde ao que vi-
nha sendo discutido pela 
equipe econômica com as 
lideranças partidárias, em 
especial com o PMDB. As 
consultas feitas por Itamar 
Franco ao Consultor-Geral 
da República, Célio Silva, 
não resultaram em altera-
ções de mérito, segundo a 
assessoria de imprensa do 
presidente em exercício. 

O projeto padroniza os 
critérios de renegociação 
para estados, municípios e 
Distrito Federal, estabele-
cendo como direito geral a 
subtração do débito global 
de cada um da parcela que 
tenha a receber da União, 
inclusive por meio da ad-
ministração indireta e das 
empresas controladas e co-
ligadas. Ficam excluídos 
da renegociação os débitos 
com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço 
(FGTS), por já terem sido 
objeto recentemente de 
"renegociação em termos 
favoráveis", na definição 
do ministro Marcílio Mar-
ques Moreira, da Econo-
mia, em sua exposição de 
motivos. O prazo máximo 
para a assinatura do acor-
do de refinanciamento é de 
180 dias, prorrogáveis por 
no máximo mais 180, conta-
dos da promulgação da lei, 
a menos que a responsabili-
dade pelo atraso recaia so-
bre o governo federal. 

Citado na discussão com 
as lideranças partidárias e 
objeto de questionamento 
em especial pelo PMDB, o 
limite máximo de 15% das 
Receitas Correntes Líqui-
das (exclusive transferên-
cias obrigatórias a municí-
pios, no caso dos estados) 
para pagamento do serviço 
(principal e encargos) da 
dívida reestruturada não 
foi incluído no projeto de 
lei, embora faça parte da 
exposição de motivos. A de-
liberação sobre o limite, 
considerado elevado por 
muitos governadores, fica- 
rá com o Senado, em diplo-
ma legal específico. A par-
cela que exceder os 15% se-
rá refinanciada em vinte 
semestres, nas mesmas 
condições financeiras do  

projeto original (IGP-M + 
6% ao ano), se aprovada a 
proposta contida na exposi-
ção de motivos, quando da 
deliberação do Senado. 

O projeto de lei deixa 
uma brecha para a revisão 
de uma parte de seus crité-
rios rígidos, que estabele-
cem as cotas dos repases 
federais obrigatórios (co-
mo os Fundos de Participa-
ção de estados e municí-
pios) como garantia resga-
tável pela União em caso 
de não-pagamento pelos 
devedores. A brecha, aten-
dendo a uma posição ex-
posta desde o início da dis-
cussão pelos secretários de 
Fazenda dos quatro esta-
dos mais endividados (São 
Paulo, Minas Gerais, Rio 
de Janeiro e Rio Grande do 
Sul), no mercado mobiliá-
rio, consiste na possibilida-
de de estender aos gover-
nos estaduais com dívida 
no exterior as mesmas con-
dições, se mais favoráveis, 
obtidas pela União na dis-
cussão com os credores in-
ternacionais. A ressalva só 
vale para débitos contraí-
dos em moeda estrangeira 
e. incluídos noacordo geral 
da divido: 

Os estados e municípios 
que emitirem títulos da dí- 

vida pública mobiliária, 
exceto aqueles destinados 
ao atendimento dos preca-
tórios judiciais previstos no 
artigo 33 das Disposições 
Transitórias da Constitui-
ção Federal, terão todo o 
saldo devedor imediata-
mente considerado venci-
do, podendo ter executadas 
as garantias que lhes dão 
respaldo. A limitação vale 
até 31 de dezembro de 1998, 
para os estados que assina-
i-em acordo nos termos da 
lei, se aprovados os únicos 
possíveis. 

O montante líquido de di-
reitos e obrigações de natu-
reza financeira das conces-
sionárias públicas de ener-
gia eléti-ica e empresas de 
Saneamento básico dos es-
tados, municípios e do Dis-
trito Federal será refinan-
ciado pelos mesmos crité- 

rios estabelecidos pelo arti-
go 12 para o débito de esta-
dos e municípios (retirada 
de créditos líquidos e cer-
tos junto á União atualiza-
dos até 30 de setembro de 
1991 do montante da dívida, 
parcelamento por quarenta 
semestres, atualização pe-
lo IGP-M, juros de 6%, ex-
clusão dos débitos do 
FGTS). Caso as receitas 
próprias (tarifas de água e 
luz, serviços de manuten-
ção, por exemplo) não se-
jam suficientes para ga-
rantir o refinanciamento, 
os controladores, sejam es-
tados, municípios ou Distri-
to Federal, ficam obriga-
dos a complementar me-
dianté receitas de outra na-
tureza ou quaisquer garan-
tias aceitas em direito 
(bens imobiliários, por 
exemplo). 


